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2.2 – SIMPLES  

Neste campo, quando a empresa selecionar um dos itens como optante pelo 
SIMPLES, estará informando que é optante pelo SIMPLES Federal (Lei n° 9.317, 
de 05/12/96), para competências até 06/2007, ou pelo Simples Nacional (LC nº 
123, de 14/12/2006), a partir da competência 07/2007. A palavra SIMPLES ou 
Simples neste manual traduz que a empresa é optante pelo Simples Federal ou 
pelo Simples Nacional. 

Além do disposto nesse item observar as orientações contidas na Instrução 
Normativa RFB nº 763, de 1º de agosto de 2007. 

A empresa deve selecionar um dos seguintes códigos: 

• 1 - não optante; 

• 2 - optante; 

• 3 - optante – faturamento anual superior a R$ 1.200.000,00; 

• 4 - não optante – produtor rural pessoa física (matrícula CEI e FPAS 604); 
com faturamento anual superior a R$ 1.200.000,00; 

• 5 - não optante – empresas com liminar para não recolhimento da 
Contribuição Social – LC n° 110/2001; 

• 6 - optante – faturamento anual superior a R$ 1.200.000,00 – empresas com 
liminar para não recolhimento da Contribuição Social – LC n° 110/2001. 

NOTAS: 

1. As empresas optantes pelo SIMPLES, embora tenham suas contribuições 
substituídas pela contribuição sobre o faturamento, devem informar todos os 
trabalhadores a seu serviço, inclusive os contribuintes individuais. 

2. A empresa optante pelo SIMPLES, ainda que sem empregados, deve 
transmitir a GFIP/SEFIP, mensalmente, com as informações relativas aos 
contribuintes individuais (titulares, sócios e trabalhadores autônomos) que dela 
recebam remuneração. A transmissão da GFIP/SEFIP constitui obrigação 
distinta do recolhimento de contribuições à Previdência Social por meio de 
documento de arrecadação - GPS. 

3. Para fins de isenção da Contribuição Social estabelecida pela Lei 
Complementar n° 110/2001, o produtor rural pessoa física com faturamento 
anual até R$ 1.200.000,00 deve utilizar o código 1 – não optante. 

4. As empresas que possuem liminar para não recolhimento da Contribuição 
Social, estabelecida na Lei Complementar n° 110/2001, devem utilizar os 
códigos 5 ou 6, conforme o caso. 

5. Para informação de obra de construção civil executada por empresa optante 
pelo SIMPLES, observar o disposto na nota 8 do item 4 do Capítulo IV.   
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6. A empresa optante pelo SIMPLES que execute obra própria deve prestar as 
informações relativas ao pessoal administrativo em GFIP/SEFIP distinta 
daquela em que informa o pessoal vinculado à obra (GFIP/SEFIP com código 
155), com a informação de “optante” no campo Simples, e código 150.  

7. Os códigos 5 e 6 não poderão ser informados para competências posteriores 
a 12/2006, tendo em vista o fim da contribuição social de 0,5%. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


